
 
 

 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA – ANDERSON GOGGI. 

 

OFÍCIO: 270/2026 

 

O Vereador Pedro Trés, no exercício de suas prerrogativas regimentais, com fundamento 

no art. 221 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vitória, requer que fique 

registrada nos anais da Câmara Municipal de Vitória a presente 

MOÇÃO DE APLAUSO 

 

à Associação Praiana 106, tradicional clube do bairro Jardim da Penha, pela celebração 

de seus 56 anos de fundação. 

 

Ao longo de mais de cinco décadas de existência, a Associação Praiana 106 consolidou-

se como um importante espaço de convivência social, lazer, integração comunitária e 

promoção de atividades culturais e esportivas, contribuindo significativamente para o 

fortalecimento dos laços comunitários no bairro Jardim da Penha e em toda a cidade de 

Vitória. 

 

Sua trajetória é marcada por inúmeros momentos memoráveis, encontros históricos, 

eventos sociais e ações que ajudaram a construir a identidade e a memória afetiva da 

comunidade local. Gerações de famílias passaram por suas dependências, celebrando 

amizades, promovendo a união e cultivando valores que atravessam o tempo. 

 

Celebrar os 56 anos da Associação Praiana 106 é reconhecer a importância das 

entidades comunitárias na formação social da cidade, valorizando aqueles que, com 

dedicação e espírito coletivo, mantêm viva essa história. 

 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330037003700380038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330037003700380038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



 
 

 
 

Diante do exposto, esta Casa Legislativa manifesta seus aplausos e reconhecimento à 

Associação Praiana 106, desejando que sua trajetória continue sendo marcada por 

prosperidade, união e relevantes serviços prestados à comunidade. 

 

Dê-se ciência à homenageada no seguinte endereço: 

Avenida Francisco Generoso da Fonseca, 641 

Jardim da Penha 

Vitória – ES 

CEP 29060-150 

 

Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 26 de fevereiro de 2026. 

 

Pedro Trés 

Partido Socialista Brasileiro. 
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